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O presente despacho produz efeitos a partir de 18 de Dezembro
de 2005, inclusive.

13 de Dezembro de 2005. — O Ministro da Saúde, António Fer-
nando Correia de Campos.

Despacho n.o 715/2006 (2.a série). — Nos termos e ao abrigo
do disposto no n.o 2 do artigo 7.o do Regulamento do Instituto da
Qualidade em Saúde, aprovado pela Portaria n.o 288/99, de 27 de
Abril, e na alínea i) do n.o 1 do artigo 25.o da Lei n.o 2/2004, de
15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto,
dou por finda, a seu pedido, a comissão de serviço do Prof. Doutor
António Cândido Vaz Carneiro, no cargo de adjunto do director
daquele Instituto.

O presente despacho produz efeitos a partir de 31 de Dezembro
de 2005, inclusive.

15 de Dezembro de 2005. — O Ministro da Saúde, António Fer-
nando Correia de Campos.

Despacho n.o 716/2006 (2.a série). — Exonero, a seu pedido,
a Prof.a Doutora Maria Helena Saldanha Domingues Freire Oliveira,
da comissão de acompanhamento do Plano Nacional de Saúde, cons-
tituída pelo despacho n.o 22 175/2004, de 11 de Outubro, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 255, de 29 de Outubro de 2004,
bem como da comissão de coordenação do Programa Nacional para
a Saúde das Pessoas Idosas, para a qual foi nomeada presidente pelo
despacho n.o 12 930/2004, de 9 de Junho, publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 153, de 1 de Julho de 2004.

15 de Dezembro de 2005. — O Ministro da Saúde, António Fer-
nando Correia de Campos.

Despacho n.o 717/2006 (2.a série). — Na sequência da aprovação
do Programa Nacional para a Saúde das Pessoas Idosas foi criada,
pelo despacho n.o 12 930/2004, de 9 de Junho, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 153, de 1 de Julho de 2004, a comissão
de coordenação do Programa Nacional para a Saúde das Pessoas
Idosas, presidida pela Prof.a Doutora Maria Helena Saldanha Domin-
gues Freire Oliveira.

Considerando que a mesma solicitou a exoneração das funções
que desempenhava naquela comissão importa proceder à sua subs-
tituição:

Assim:
1 — Sob proposta do alto-comissário da Saúde, nomeio presidente

da comissão de coordenação do Programa Nacional para a Saúde
das Pessoas Idosas, criada pelo despacho n.o 12 930/2004, de 9 de
Junho, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 153, de 1 de
Julho de 2004, o licenciado António Alfredo de Sá Leuschner Fer-
nandes, que assegura a coordenação científica.

2 — O mandato do presidente é coincidente com o da Comissão.

16 de Dezembro de 2005. — O Ministro da Saúde, António Fer-
nando Correia de Campos.

Despacho n.o 718/2006 (2.a série). — A Comissão de Acom-
panhamento e Monitorização (CAM) do protocolo de cooperação,
no âmbito da prestação de cuidados continuados de saúde, celebrado
em 29 de Maio de 2004 entre o Ministério da Saúde e a União das
Misericórdias Portuguesas (UMP), de harmonia com o Decreto-Lei
n.o 281/2003, de 8 de Novembro, foi constituída pelo protocolo men-
cionado e actualizada pelo despacho do Ministro da Saúde
n.o 16 234/2005, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 142,
de 26 de Julho de 2005.

No exercício das suas funções, a CAM procedeu ao levantamento
de todos os acordos efectuados ao abrigo do protocolo celebrado
em 29 de Maio de 2004 e do Decreto-Lei n.o 281/2003, de 8 de
Novembro, e da sua efectividade, tendo efectuado visitas a 32 ins-
tituições, que permitiram conhecer o estado de desenvolvimento dos
referidos acordos.

A CAM manteve contacto permanente com a Comissão para o
Desenvolvimento dos Cuidados de Saúde às Pessoas Idosas e às Pes-
soas em Situação de Dependência, através da sua presidente e com
as cinco administrações regionais de saúde (ARS) e a União das
Misericórdias Portuguesas, através dos respectivos representantes que
a integram e que acompanharam todo o processo.

Foi constatada a necessidade de prosseguir o trabalho de iden-
tificação e implementação de boas práticas, sem prejuízo de se terem
registado alguns bons exemplos, nomeadamente tendo em atenção
o pouco tempo decorrido.

No termo do seu mandato apresentou o relatório final, no qual
produz algumas recomendações e propostas que se entendem aprovar
pelo presente despacho e que farão parte de um acordo a subscrever

conjuntamente pelo Ministério da Saúde e pela União das Miseri-
córdias Portuguesas.

Uma das recomendações refere-se à prorrogação dos acordos em
vigor por um prazo até 180 dias ou até à assinatura de um novo
protocolo, a subscrever após a publicação da futura legislação referente
aos cuidados continuados integrados, consoante o que ocorra primeiro.

Foi ouvido o presidente da União das Misericórdias que concordou
e aprovou as medidas que a seguir se determinam.

Assim, entende o Ministério da Saúde obtida a aprovação do pre-
sidente da União das Misericórdias:

1) Nos termos do já citado protocolo, o mandato da CAM é
prorrogado até à assinatura de um novo protocolo a celebrar
entre o Ministério da Saúde e a União das Misericórdias
Portuguesas, competindo-lhe, em articulação com as ARS,
a Comissão para o Desenvolvimento dos Cuidados de Saúde
às Pessoas Idosas e às Pessoas em Situação de Dependência
e o Ministério da Saúde, representado pela Dr.a Maria Inês
Guerreiro, coordenadora nacional para a Saúde das Pessoas
Idosas e Cidadãos em Situação de Dependência:

Confirmar as actuais necessidades efectivas das instituições
do Serviço Nacional de Saúde com acordos celebrados
com santas casas da misericórdia e avaliar a relação entre
as necessidades teóricas de camas e as camas proto-
coladas/ocupadas, de forma a potenciar a eficácia e efi-
ciência dos acordos;

Acompanhar e monitorizar a regularização das situações
anómalas, nomeadamente quanto aos procedimentos de
referenciação e alta e de monitorização dos doentes
admitidos ao abrigo dos acordos e ao cumprimento das
normas legislativas em vigor e, em particular, promover
a regularização das situações detectadas de incumpri-
mento grave, correspondentes a situações de violação
da lei, de que são exemplo as áreas da higiene e segu-
rança e da segurança contra incêndios, definindo um
prazo para a sua correcção;

Validar a regularização dos aspectos financeiros pendentes,
devendo ser considerada como data a partir da qual
são devidos os pagamentos previstos nos acordos o 30.o
dia anterior à admissão do primeiro doente referenciado
ou o 30.o dia posterior ao envio do projecto de regu-
lamento à entidade contraente, caso não tenha havido
resposta atempada, e como montante mínimo de paga-
mento 50% do valor global da capacidade contratada,
calculada pelo preço base diário do internamento;

Promover a correcção das não conformidades prementes
nas instituições em que foram identificadas, fixando um
prazo adequado para uma nova avaliação da qualidade;

Elaborar um projecto de um novo protocolo, com base
na legislação em preparação e a publicar sobre cuidados
continuados integrados e no Programa Nacional para
a Saúde das Pessoas Idosas, e tendo em conta a avaliação
rigorosa das necessidades e da sua distribuição geográ-
fica, bem como a respectiva oferta disponível;

2) A Comissão para o Desenvolvimento dos Cuidados de Saúde
às Pessoas Idosas e às Pessoas em Situação de Dependência
ou a entidade que implementar e executar as medidas por
aquela propostas deverá informar a CAM sobre a evolução
dos seus trabalhos, fornecendo elementos necessários à boa
prossecução das competências atribuídas no número anterior,
nomeadamente referentes a legislação sobre cuidados con-
tinuados, plano de acção, recomendações e propostas de
médio e longo prazos;

3) O Instituto da Qualidade em Saúde, através do seu repre-
sentante na CAM, prosseguirá à aferição do modelo da qua-
lidade das unidades de internamento que tenham celebrado
acordos ao abrigo do mencionado protocolo e garantirá a
sua revisão continuada;

4) Não deverão ser celebrados novos acordos ao abrigo do pro-
tocolo assinado em 29 de Maio de 2004.

O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua
assinatura.

20 de Dezembro de 2005. — O Ministro da Saúde, António Fernando
Correia de Campos.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde

Despacho n.o 719/2006 (2.a série). — O Programa Nacional de
Promoção da Saúde Oral (PNPSO), aprovado pelo despacho
n.o 153/2005, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 3, de
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5 de Janeiro de 2005, define uma estratégia global de intervenção
no âmbito da promoção da saúde e da prevenção primária e secundária
da cárie dentária da população infantil e juvenil.

A operacionalização do programa assenta na execução sistemática
de um conjunto de actividades de promoção, prevenção e tratamento
das doenças orais, prevendo-se que os cuidados dentários necessários
às crianças e jovens inscritas em programa, e não realizados no âmbito
do Serviço Nacional de Saúde (SNS), sejam prestados através da con-
tratualização destes serviços.

Tendo em conta que o Programa do XVII Governo Constitucional
prevê no desenvolvimento do eixo Mais e Melhor Saúde «ser criado
progressivamente condições para a separação dos sectores público,
social e privado» bem como o «pagamento de serviços de forma con-
tratualizada e avaliando-os por critérios quantitativos e sobretudo
qualitativos».

Assim:
Determino, ao abrigo do despacho n.o 153/2005, publicado no Diário

da República, 2.a série, n.o 3, de 5 de Janeiro de 2005:
1 — Aprovar a contratualização em Saúde Oral, para o ano de

2006, de acordo com o estabelecido no Programa Nacional de Pro-
moção Saúde Oral, atribuindo para o efeito a dotação financeira de
quatro milhões de euros.

2 — É fixado o montante de E 75 por cada criança tratada, tendo
em conta os critérios estabelecidos nos termos de referência para
a contratualização.

3 — O financiamento agora aprovado destina-se ao tratamento de
crianças dos 3 aos 16 anos, com lesões de cárie dentária em dentes
temporários e permanentes e protecção dos dentes, em função do
risco individual.

4 — Para efeitos de contratualização deverá ser concedida prio-
ridade às crianças já abrangidas pelo Programa em anos anteriores
e às do grupo etário dos 3 aos 5 anos que tenham cárie dentária,
devendo para este grupo ser assegurada uma dotação, no mínimo,
de 10 %.

5 — Podem candidatar-se aos concursos que para o efeitos se
venham a realizar estomatologistas e médicos dentistas inscritos nas
respectivas ordens profissionais, os quais deverão desenvolver a sua
actividade em clínicas e consultórios licenciados, ou que possuam
condições higio-sanitárias e de segurança devidamente comprovadas,
bem como se encontrem em situação regular perante o fisco e a
seguraça social.

6 — A definição das normas do processo de contratualização e a
distribuição do financiamento pelas administrações regionais de saúde
é da responsabilidade da Direcção-Geral da Saúde.

7 — Os procedimentos necessários à contratualização são desen-
cadeados pelas administrações regionais de saúde.

8 — Os procedimentos fixados no presente despacho serão revistos
a partir de Julho de 2006, tendo em vista a sua descentralização nos
anos subsequentes, de acordo com as novas competências das admi-
nistrações regionais de saúde e das agências de contratualização dos
serviços de saúde.

14 de Dezembro de 2005. — O Secretário de Estado da Saúde,
Francisco Ventura Ramos.

Despacho n.o 720/2006 (2.a série). — A Resolução do Conselho
de Ministros n.o 102/2005, de 2 de Junho, publicada no Diário da
República, 1.a série, de 24 de Junho de 2005, tendo em conta o dese-
quilíbrio das finanças públicas apurado pela comissão presidida pelo
governador do Banco de Portugal, veio elencar as medidas a adoptar
no âmbito das diversas políticas públicas com vista à imprescindível
contenção da despesa pública.

No que concerne ao transporte de doentes não urgentes/emergen-
tes, torna-se necessária a redefinição e actualização do instrumento
legal regulador da aquisição deste serviço pelo Serviço Nacional de
Saúde.

Não obstante, as alterações a introduzir não se compadecem com
a necessidade de proceder a uma actualização do preço por quilómetro
pelos serviços actualmente prestados pelas associações de bombeiros
e outras entidades no transporte de doentes, uma vez que a sua última
variação foi efectuada pelo despacho n.o 14 915/2004, de 30 de Junho,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 174, de 26 de Julho
de 2004.

Esta actualização do preço será acompanhada, desde já, com a
implementação de mecanismos de controlo da actividade prestada,
a realizar pelas administrações regionais de saúde.

Assim, tendo em atenção os objectivos previstos na referida reso-
lução do Conselho de Ministros, determino o seguinte:

1 — O preço por quilómetro estabelecido no despacho
n.o 14 915/2004, de 30 de Junho, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 174, de 26 de Julho de 2004, é actualizado para E 0,37.

2 — Às administrações regionais de saúde compete proceder ao
acompanhamento e controlo do exercício desta actividade, designa-
damente através de auditorias.

3 — A Direcção-Geral da Saúde, em articulação com as adminis-
trações regionais de saúde e o Instituto de Gestão Informática e Finan-
ceira da Saúde, deve apresentar-me uma proposta de redefinição e
actualização dos mecanismos legais para a aquisição do serviço de
transporte de doentes não urgentes/emergentes tendo em conta, desig-
nadamente, o binómio direito do utente/princípio da proporciona-
lidade, conjugado com os critérios clínicos definidos e a qualidade
do serviço prestado.

4 — Esta proposta deve-me ser apresentada no prazo de três meses.
5 — O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Janeiro

de 2006.

19 de Dezembro de 2005. — O Secretário de Estado da Saúde,
Francisco Ventura Ramos.

Despacho n.o 721/2006 (2.a série). — O regime de financiamento
definido para as unidades de saúde integradas no sector empresarial
do Estado determina que o pagamento dos actos e actividades é rea-
lizado através de contratos-programa a celebrar com o Ministério
da Saúde. Tais contratos deverão estabelecer, designadamente, os
objectivos, as metas qualitativas e quantitativas da actividade pro-
duzida, os preços e os indicadores de avaliação de desempenho dos
serviços e do nível de satisfação dos utentes.

Na medida em que todos os contratos-programa assentam nos mes-
mos princípios, conceitos e condições gerais, importa aprovar as res-
pectivas cláusulas contratuais gerais.

O clausulado dos contratos-programa cinge-se às condições gerais
da prestação a contratar com cada hospital, prevendo-se, no essencial,
as obrigações assumidas por ambas as partes em matéria de políticas
de melhoria, integração com outras redes de prestação de cuidados,
acesso aos cuidados de saúde e outros direitos dos utentes, qualidade,
sistemas de informação, remuneração e custos.

Foram feitos alguns ajustamentos relativamente às modalidades de
remuneração, contudo, genericamente, mantêm-se os pressupostos e
procedimentos aplicados ao regime dos contratos-programa celebra-
dos para vigorarem no ano de 2005, designadamente o respectivo
glossário de conceitos, aprovados pelo Conselho Superior de Esta-
tística e pela Direcção-Geral da Saúde.

As especificações de carácter operacional, como as relativas a pro-
cedimentos de facturação, serão publicitadas através de circular nor-
mativa do Instituto de Gestão Informática e Financeira da Saúde,
a quem competirá o respectivo processamento.

Também as especificações relativas aos pagamentos de actos pra-
ticados no âmbito do sistema de gestão de inscritos para cirurgia
irão ser objecto de regulamentação autónoma. A representação do
Estado na outorga dos contratos-programa é assegurada pelas admi-
nistrações regionais de saúde, a quem compete coordenar, orientar
e avaliar a execução da política de saúde, bem como promover a
articulação entre os diversos prestadores, e, igualmente, pelo Instituto
de Gestão Informática e Financeira da Saúde, no âmbito da sua com-
petência para coordenar e gerir a contratação de serviços de saúde.

Com esta medida visa-se a simplificação da outorga dos contra-
tos-programa, salvaguardando-se a eventual necessidade de se pro-
ceder à revisão do presente clausulado após a consolidação da sua
execução.

Assim, determino:
1 — São aprovadas as cláusulas contratuais gerais dos contratos-

-programa a celebrar entre o Ministério da Saúde e as unidades de
saúde integradas no sector empresarial do Estado para pagamento
de actos e actividades.

2 — As cláusulas contratuais gerais dos contratos-programa refe-
ridos no número anterior constam do anexo do presente despacho.

23 de Dezembro de 2005. — O Secretário de Estado da Saúde,
Francisco Ventura Ramos.

ANEXO

Cláusulas contratuais gerais dos contratos-programa a celebrar
entre o Ministério da Saúde e as unidades de saúde inte-
gradas no sector empresarial do Estado.

Cláusula 1.a

Objecto

Os contratos-programa têm por objecto a realização de prestações
de saúde aos utentes do Serviço Nacional de Saúde (SNS) mediante
o pagamento de contrapartidas financeiras em função das condições
previstas e resultados obtidos.

Cláusula 2.a

Princípios gerais

1 — Os contratos-programa baseiam-se em princípios de gestão cri-
teriosa, garantia de critérios, qualidade na prestação de cuidados de




